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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei de autoria das Nobres Vereadoras Laiz Perrut Marendino,
Aparecida de Oliveira Pinto, Tallia Sobral Nunes, Kátia Aparecida Franco, que "Dispõe sobre o
oferecimento de absorventes higiênicos em escolas e unidades básicas de saúde através do
Programa Municipal de Erradicação da Pobreza Menstrual no município de Juiz de Fora."

Ciente de todo o processado e especialmente do parecer jurídico de autoria da Diretoria
Jurídica da Casa, o qual concluiu pela legalidade e constitucionalidade da proposição, desde que
implementadas as alterações sugeridas no texto do projeto de lei.

Assim, solicito o encaminhamento dos autos às Nobres Vereadoras proponentes, para
ciência e manifestação do teor do parecer jurídico exarado, com o posterior retorno dos autos a esta
Comissão para continuidade dos trabalhos afetos à sua competência. 

Palácio Barbosa Lima, 14 de setembro de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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